
15/03/2021

Número: 0809763-08.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 27/11/2020 

 Valor da causa: R$ 5.400,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA (AUTOR) JOSE VIRGINIO MARTINS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

37181
168

27/11/2020 11:01 Petição Inicial Petição Inicial

37181
198

27/11/2020 11:01 AÇÃO SEGURO DPVAT IGOR PIERRE Informações Prestadas

37181
701

27/11/2020 11:01 PROCURAÇÃO IGOR PIERRE Procuração

37181
702

27/11/2020 11:01 DOCUMENTOS PESSOAIS IGOR
PIERRE20200708_22165674

Documento de Identificação

37181
703

27/11/2020 11:01 LAUDO MÉDICO IGOR
PIERRE20200708_22121379

Documento de Comprovação

37181
705

27/11/2020 11:01 COMPROVANTE DE RESIDENCIA IGOR
PIERRE20200708_22092010

Documento de Comprovação

37181
706

27/11/2020 11:01 DOCUMENTOS PESSOAIS IGOR
PIERRE20200708_22083223

Documento de Identificação

37181
718

27/11/2020 11:01 BO IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
717

27/11/2020 11:01 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
707

27/11/2020 11:01 CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
711

27/11/2020 11:01 NOTA FISCAL DE COMPRAS IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
713

27/11/2020 11:01 ENDEREÇO IGOR PIERRE Outros Documentos

37181
725

27/11/2020 11:01 Outros Documentos Outros Documentos

37183
850

27/11/2020 11:01 raio x do dia que retirou a ilizarov. Outros Documentos

37183
854

27/11/2020 11:01 FOTO DO MEMBRO INFERIOR IGOR PIERRE Outros Documentos

37217
442

29/11/2020 09:41 Decisão Decisão

37270
824

30/11/2020 17:16 Expediente Expediente

38485
532

18/01/2021 16:27 Contestação Contestação



38485
535

18/01/2021 16:27 2773702_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

38485
536

18/01/2021 16:27 2773702_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

38485
537

18/01/2021 16:27 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

38565
203

20/01/2021 15:15 Petição Petição

38565
205

20/01/2021 15:15 2773702_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

38565
206

20/01/2021 15:15 2773702_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

39003
693

02/02/2021 15:40 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

39173
133

07/02/2021 18:11 RÉLICA À CONTESTAÇÃO Defesa Prévia

39174
024

07/02/2021 18:11 RÉPLICA SEGURO DPVAT Documento de Comprovação

39185
196

08/02/2021 09:34 Certidão Certidão

39185
502

08/02/2021 09:34 Laudo - Igor Pierre Barbosa da Silva Laudo Pericial

39186
354

08/02/2021 09:45 Termo de Audiência Termo de Audiência

40150
208

03/03/2021 12:18 Ofício Ofício

40229
995

04/03/2021 17:31 Certidão Certidão

40512
639

11/03/2021 15:02 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

40512
860

11/03/2021 15:04 Expediente Expediente

40619
544

15/03/2021 10:35 Memória de Cálculo Petição

40620
150

15/03/2021 10:35 resumoCalculo IGOR PIERRE Documento de Comprovação



 

SEGUE EM ANEXO.
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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ, DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do CPF: 710.923.274-36 e RG. nº. 4.055.411 SSP/PB, residente e 

domiciliado a Rua Profº Pedro Caminha, nº 145 – Granja, Valentina, nesta 

capital, por seu procurador, infra-assinado, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DE SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Tel 

21 3861-4600 www.seguradoralider.com.br R. Senador Dantas 74, 15º andar 

Centro Rio de Janeiro CEP 20031-205, pelos motivos de fato e de direito que 

passa a expor: 

 

I – DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA 

Preliminarmente, pugnar-se-á de Vossa Excelência, pela concessão dos 

favores da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro nos preceitos elencados no art. 4º 

da Lei nº 1060/50, e art. 5º, inciso LXXIV da CF/1988, que asseveram que a parte 

gozará dos benefícios da Assistência Gratuita mediante simples afirmação, e a 

qualquer tempo do processo, porquanto não possua a Requerente condições 

financeiras de arcar com às custas e demais despesas do processo, por não 

possuir trabalho, vive de renda da companheira que trabalha com venda de bolos 

e doces, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela Lei nº 1060/50 e 

consoante o art. 98, caput, do novo CPC/2015, verbis 

 

II – DOS FATOS 
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O autor, NO DIA 19/04/2018 se encontrava de carona no veículo 

motocicleta, marca e modelo: HONDA/CG 125 FAN KS, ano e modelo 2011 de 

cor preta, placa: NQC 5454/PB, chassi nº 9C2JC4110BR751778, conforme 

boletim de ocorrência anexa. 

Posteriormente ao fato, o réu foi resgatado pela guarnição da viatura de 

prefixo AR-46, tendo como chefe o Cabo BM Fernando de Carvalho Ferreira, 

matrícula 521.872-1, com escoriações na consequente fratura do terço proximal 

da tíbia direita, necessitando de osteoossíntese com placa e parafusos. Evoluiu 

com osteomielite e não consolidação (pseudartrose infectada), onde precisou 

realizar a retirada do material onde houve uma infeção com saída de secreção, 

principalmente pela FO lateral, onde houve uma sequência de limpeza mecânica 

cirúrgica. Fez tratamento com técnica de transporte gradual pelo método de 

ilizarov, após a retirada do fixador, atinge consolidação óssea, porém, após mais 

de dois anos de tratamento apresenta rigidez articular do joelho direito com 

déficit de extensão e assimetria dos membros inferiores além do vago do 

membro inferior direito.  Foi submetido a várias cirurgias onde se manteve no 

hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena sendo 

encaminhado em 17/10/2018 para o HTOP, apresentando pós-operatório tardio 

de tratamento cirúrgico de fratura de platô tibial D, evoluindo com infeção. 

(Certidão de ocorrência, atestado médico e prontuário médico, relatório de 

cirurgias em anexo). 

Pois bem, conforme se verifica, o requerente sofreu sérias lesões, até hoje 

necessita de apoio com órtese e muletas para locomoção com grave limitação 

para as atividades diárias além da deformidade de caráter definitivo. 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, à SEGURADORA LIDER 

DO CONSÓRCIO DE SEGURO DPVAT S.A.. Juntamente com os documentos 

pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia que faz jus em decorrência do segura 

obrigatório (DPVAT INVALIDEZ) o requerente teve o seu pedido cadastrado com 

os números do sinistro ASL-0146807/19 e ASL-0151359/19. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade 

de sua invalidez, a parte autora aguardou a resposta da ré que tamanha foi a 

surpresa desta, quando informado do pagamento da indenização, NÃO POR 
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SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inviável, mas pelo montante pago pela 

demandada. 

De acordo com o documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor 

irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor com a 

invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após a análise do pedido 

administrativo, o requerente recebeu o irrisório valor R$ 1.687,50 (mil seiscentos 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos e R$ 714,94 (setecentos e quatorze 

reais e noventa e quatro centavos). 

Tal entendimento e enquadramento apresentado, não é condizente com 

a previsão legal, coform m a seriedade das lesões sofridas e com as 

consequências desta situação física que o requerente se encontra. 

Todos os documentos médicos levam ao entendimento da gravidade da 

perda funcional do membro de um rapaz de 18 anos de idade, porém, a parte 

ré realiza avaliação imparcial e unilateral, sem proporcionar ao segurado 

aquilo que lhe é realmente devido. 

Conforme se demonstra excelência, o segurado, por ora autor, juntou o 

seu pedido administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de 

trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as 

lesões e as limitações, e mesmo assim, teve como resposta da ré, um 

pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem corretamente 

enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

Desta forma, resta claro que fora buscado, através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e Recber indenização correta, porém, tudo 

foi em vão, não havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a 

não ser com a intervenção judicial, através da correta qualificação, do valor 

devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

A parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 

Lei nº 6.194/74 prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo as pessoas vítimas 

de acidente de trânsito. 
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Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a 

estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei nº 6.194/74 instituiu no sistema jurídico brasileiro o seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente a Lei nº 8.441/1982, veio ampliar a 

indenização com o intuito de torna-la mais compatível com o fim ao qual se 

destina. 

Importante citar o trecho encontrado no próprio site da demandada in 

verbis:  

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos 

o que nos diz este artigo com sua alínea: 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

“Art. 20…l. Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.” 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Assim, resta claro que a requerente na qualidade de esposa do falecido 

deverá ser indenizada pelo seguro, como medida de direito. 

Ademais, a requerente acosta certidão de dependentes do INSS, 

comprovando a situação arguida, e ainda acosta certidões de nascimento de 

seus filhos e do “de cujus”. 

Neste sentido acosta Jurisprudência referente a presente: 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORTE – SEGURO OBRIGATÓRIO – 

AUSÊNCIA – IRRELEVÂNCIA – INDENIZAÇÃO DEVIDA – ILEGITIMIDADE 

INDIVIDUAL DE SEGURADORA REPELIDA – Sendo ela credenciada para 

operar DPVAT, pode ser acionada. Convênio particular entre seguradoras 

estabelecendo consórcio. Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação 
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oficial. Inteligência do art. 70 da lei nº 6.194/74 com a redação da lei nº 8.441/92. 

Inconstitucionalidade não-acolhida. (TAPR – AC 0078541900 – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Cunha Ribas – DJPR 04.08.95) 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORTE – SEGURO OBRIGATÓRIO – 

AUSÊNCIA – IRRELEVÂNCIA – INDENIZAÇÃO DEVIDA – ILEGITIMIDADE 

INDIVIDUAL DE SEGURADORA REPELIDA – Sendo ela credenciada para 

operar DPVAT, pode ser acionada. Convênio particular entre seguradoras 

estabelecendo consórcio. Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação 

oficial. Inteligência do art. 70 da lei nº 6.194/74 com a redação da lei nº 8.441/92. 

Inconstitucionalidade não-acolhida. (TAPR – AC 0078541900 – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Cunha Ribas – DJPR 04.08.95) 

 

V - DO PEDIDO 

Ante todo o exposto, requer: 

1) A citação da Requerida no endereço supracitado, para querendo, 

responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão. 

2). Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao 

Pagamento integral do Seguro Obrigatório – DPVAT, conforme determinado em 

lei, no valor de R$ XXXXXXXXXXX (VER TABELA DO SEGURO) 

3) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do 

pagamento do seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% 

do valor da causa. 

4). Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a requerente 

de pessoa pobre nos termos da Lei n° 1060/50. 

DAS PROVAS 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 16.200 (dezesseis mil de duzentos reais) 

 

 

Nesses Termos. 

Pede e Espera Deferimento. 
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João Pessoa, 27 de novembro de 2020 

 

José Virginio Martins 

OAB/PB 19221 

 

 

] 
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SEGUE EM ANEXO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0809763-08.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

, na forma do art. 98 do C.P.C.Defiro a gratuidade judiciária

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que
regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da terceira fase prevista na norma referida, visando dar
regular trâmite ao presente feito preservando a saúde e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de
atos semipresenciais,     para o diadesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)  08 de fevereiro de 2021, às

, de forma , que será realizada através do aplicativo 09:00h  SEMIPRESENCIAL ZOOM.

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência retro, ingressando na sala
virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: https://us02web.zoom.us/j/4518427661

 Para instalar o ZOOM deve ser feito o download no seguinte endereço: ALERTA: https://www.zoom.us/pt-pt/meetings.html
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Ressalto a importância dos advogados e partes disporem do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência, os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,   das partese-mails e números de telefones celulares
e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menos até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o
regular trâmite do feito.

Registro que o magistrado que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão da audiência por meio
do aplicativo acima mencionado (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das medidas necessárias, inclusive a
obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as penas da lei.

a parte ré para tomar conhecimento do feito e contestar a ação, no prazo legal. A ausência de contestaçãoCITE e INTIME  
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo
340 do C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é   (pessoalmente ou por intermédio de representante,obrigatório
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e que a análise do objeto
da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro DPVAT, pressupõe a realização de prova técnica, com fulcro no
art. 156 do C.P.C., determino a realização de  , nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradoraperícia médica
Líder.

Dita perícia será realizada devendo  PRESENCIALMENTE, a parte autora e, caso haja, assistente técnico, comparecer no dia e
horário aprazados para a audiência (08/02/2021 às 09:00h),  ao Fórum Regional de Mangabeira/PB, nesta capital, mais

especialmente preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas deprecisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
biossegurança para a COVID-19.

 a médica,   perita nos presentes autos, para proceder à perícia judicial, a realizar-seNomeio Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
no dia e horário acima descritos.  para tomar ciência do encargo, do exame pericial e da audiência agendada nestesINTIME-A
autos.

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de INTIME  R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
, comprovando-o até areais), conforme termo de cooperação técnica 015/2020 (celebrado entre o TJ/PB e Seguradora Líder)

data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.
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as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazoINTIMEM 
máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte autora que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das partes devem
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames anteriormente realizados,comparecer  ao  fórum

relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto, o boletim de ocorrência
e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 – Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato o Julgador e nem os Advogados das
partes, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágio da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da
Presidência 33/2020;

2 - Não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e, caso haja, assistente técnico de 
ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações
excepcionais devidamente comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas
de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas da lei.

À SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE AMBAS AS PARTES E
AS INSTRUÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINS DE ACESSO À SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DOADVOGADOS 

MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAIS
JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 56/20). ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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Juíza de Direito

Num. 37217442 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 29/11/2020 09:41:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112909413590000000035515166
Número do documento: 20112909413590000000035515166



 

INTIME a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), conforme termo de cooperação técnica 015/2020 (celebrado entre o TJ/PB e Seguradora Líder),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2773702- C3/ 2020-04656/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 Processo: 08097630820208152003 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/04/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/03/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante do boletim de atendimento médico. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. Perceba Exa., que o r. documento acostado aos autos, encontra-se totalmente ilegível, indecifrável 
e imprestável, não sendo possível verificar com clareza, as supostas lesões sofridas pela parte Autora com o 
alegado acidente. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 
notificante. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
22/03/2019 após 11 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 19/04/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

                                                           
5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 14 de janeiro de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08097630820208152003. 

  

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190301924 Vítima: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 19/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALTAMIRO CORREIA DE MORAES NETO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190301924 Vítima: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 19/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALTAMIRO CORREIA DE MORAES NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000002340-0

Conta: 0000016449-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02340-0

CONTA: 000000016449-6

Nr. Autenticação
BRADESCO1005201905000000000023702340000000016449168750  PAGO
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190301924 João Pessoa Invalidez Permanente

19/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA PLATÔ TÍBIA DIREITO (PSEUDOARTROSE).

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS).
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: IGOR PIERRE BARBOSA
DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

19/04/2018Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

710.923.274-36

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

ASL-0146807/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ALTAMIRO CORREIA DE MORAES NETO : 012.007.834-17

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA : 710.923.274-36

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 02/05/2019
Nome: ALTAMIRO CORREIA DE MORAES NETO

Data do cadastramento: 02/05/2019
Nome: ALINE GOMES DE BRITO

CPF: 079.445.364-30CPF: 012.007.834-17

ALTAMIRO CORREIA DE MORAES NETO ALINE GOMES DE BRITO
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EM ANEXO
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0 11/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

400109309040

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0809763-08.2020.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

08/01/2021
DATA DA GUIA

2773702
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  2 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA Fisica 71092327436
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8F69EA75A5BC1013
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2773702- C3/ 2020-04656/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08097630820208152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 12 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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SEGUE EM ANEXO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE 

MANGABEIRA DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

PROCESSO: 0809763-08.2020.8.15.2003 

 

 

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, 

por seu advogado que esta subscreve, na ação que move contra 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., em 

trâmite perante esse juízo, vem muito respeitosamente perante Vossa 

Excelência, REPLICAR CONTETAÇÃO, aduzindo e requerendo o que abaixo 

segue: 

Cuida-se de ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório - 

DPVAT, em virtude do acidente causado por veículo automotor que gerou 

debilidade permanente na parte autora. 

           O seguro obrigatório foi criado pela Lei 6.194/74, a qual determina que 

todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o prêmio relativo ao seguro DPVAT. 

            A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 

automóveis ou aos seus sucessores, o recebimento de indenizações em caso 

de morte e invalidez permanente, além do reembolso das despesas médicas 

A preliminar da ausência de assinatura do boletim de ocorrência não 

prospera, pois se observar o ID 37181707 verá a existência da assinatura. Assim 

como o atestado médico ID 37181703, comprovando a grave limitação com as 

deformidades de caráter definitivo, impedindo que o requerente se posicione em 

pé sem auxílio de muletas, onde a perito médico que está marcado para o dia 

08/02/2021 as 9h, mesmo horário da audiência, analisará e certificara a invalidez 

do autor. 
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Houve pagamento na via administrativo parcial e uma vez ocorrido o 

pagamento administrativo, tal como confirmado pela defesa, houve o 

reconhecimento do direito de recebimento de indenização por seguro DPVAT 

pela parte autora. 

Explana a Requerida sobre os documentos necessários para ingressar 

com a presente ação, sobre o pretexto de o autor não ter juntado todos os 

documentos obrigatório para a deslinde dos fatos. 

Ocorre que o autor juntou todos os documentos necessários para 

ingressar com a presente ação: 1) A data do sinistro, para comprovar a não 

prescrição da cobrança, com o BO. 2) Laudo médico, afim de comprovar a sua 

invalidez, bem como o direito de receber o restante do valor do seguro DPVAT. 

3) Documentos pessoais afim de identificar o acidentado. 

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o autor ter juntado 

aos autos a simples prova do acidente e do dano decorrente conforme preceitua 

o art. 5º  da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer. 

Assim, considerando que o autor ao ajuizar a presente demanda, 

pleiteando pela complementação do valor pago administrativamente, apenas 

exerceu um direito garantido. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a total procedência da 

presente ação para condenar a Requerida ao pagamento do teto máximo 

corrigido, do seguro obrigatório do DPVAT. 

Ratifica os pedidos da exordial 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2021 
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José Virginio Martins 

OAB/PB 19221 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809763-08.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Laudo pericial, em anexo.

João Pessoa/PB, 8 de fevereiro de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

TERMO DE AUDIÊNCIA

DATA: 8 de fevereiro de 2021, 09:39:14

PROCESSO NÚMERO - 0809763-08.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE VIRGINIO MARTINS - PB19221

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Preposto: Dayana Nayara Marinho dos Santos, CPF 054.536.914-25

Advogados: André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho - OAB/PB 18.747

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram
as partes a acordo. Em seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL
COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DO SINISTRO. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PERCEBIDO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e
permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na Lei 6.194/74,
conforme o grau da lesão sofrida. , devidamenteAUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA
qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de REU: SEGURADORA LIDER DOS

, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos aCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
seguir delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas
irreversíveis. Assim, requereu a indenização devida pelo seguro obrigatório junto a seguradora ré, no
entanto, recebeu apenas importância menor do que entende devido. Desse modo, requer a condenação da
promovida ao pagamento da diferença devida, equivalente ao valor determinado pela perícia médica,
corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte
ré contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo,
designou-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia
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médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não tendo as partes transacionado. Eis o relatório.
Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT – promovida pela autora
com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do membro inferior
direito. Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei
n. 8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de
veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não
realizados. Dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o
sinistro, basta a comprovação do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado
para atestar a invalidez permanente da vítima. , emerge dos autos a prova da ocorrência doIn casu
acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da indenização é
medida que se impõe. Registre-se que a seguradora ré efetuou, administrativamente, o pagamento de parte
da indenização, numa evidência de que o nexo causal entre o sinistro e a lesão restou comprovada. A Lei
nº 6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por
invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das
lesões de caráter  permanente para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez
permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte:
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela Lei nº
11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode
extrair do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO
CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se
estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a
16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso
concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise,
o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequelas de repercussão intensa, de acordo com a tabela 
SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado, para fins
condenatórios, é de 75% (intensa) de 70% (membro inferior, conforme  graduação da tabela) de R$
13.500,00, que corresponde ao valor total de R$ 7.087,50. Destaque-se que, conforme consta dos autos, a
autora recebeu administrativamente a importância de R$  1.687,50. Desse modo, resta devido como
complementação o montante de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Ante o exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao
pagamento de indenização no importe de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), devendo esse valor
ser corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp
1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao
princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna
querela, deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a
predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da
condenação (proveito econômico),   nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o
valor da causa para  R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). À Serventia para retificar junto ao
sistema, o valor da causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata
guia.   Publicada e intimados os presentes em audiência. Registre-se. Oficie-se COM URGÊNCIA para
fins de transferência dos honorários periciais. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades
acima, intime-se a parte promovente para requerer o cumprimento da sentença acostando a documentação
necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para fins
de adimplemento, sob pena de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a parte
promovente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor,
EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que, calcule as custas e intime a parte promovida para o pagamento.
Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da
permissão do art. 25 da Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João
Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 188/2021

.João Pessoa/PB, 03 de março de 2021

Nº DO PROCESSO: 0809763-08.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o
A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 ,  T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus acréscimos
legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 400109309040, da
agência nº 1618-7, data do depósito 11/01/2021 , do Banco do Brasil,
referente a honorários periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº
1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte
de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34. 
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Atenciosamente,

Fernando Brasilino Leite

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809763-08.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que expedi o(s) Ofício, via email institucional desta Vara
(jpa-vrciv02@tjpb.jus.br),  para o Banco do Brasil (email: pso8347@bb.com.br), com o
título/assunto "#COVID19 - Pagamento de Alvará", nos termos dos Ofícios Circulares nº
014/2020/GAPRE e nº 043/2020/GAPRE.

João Pessoa/PB, 4 de março de 2021.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0809763-08.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia 
0 3 . 0 3 . 2 0 2 1 .

João Pessoa/PB, 11 de março de 2021.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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 Intime-se a parte promovente para requerer o cumprimento da sentença acostando a documentação
necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de arquivamento. 
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SEGUE EM ANEXO MEMÓRIA DE CÁLCULO.
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

!

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /ACIDENTE DE TRÂNSITO

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 15/03/2021

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0809763-08.2020.8.15.2003

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir de 30/11/2020

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

19/04/2018 5.400,00 6.191,09 30/11/2020 4,00% 247,64 6.438,73

 Débitos atualizados até 15/03/2021 R$ 6.438,73

OUTRAS DESPESAS

# Tipo de despesa Valor da despesa Subtotal($)

1 Honorários advocatícios (20,00%) 1.287,75 7.726,48

 Total geral da condenação atualizado até 15/03/2021 R$ 7.726,48

Cálculo realizado em 15/03/2021

Página 1 de 2
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /ACIDENTE DE TRÂNSITO

!

 #1  Termo inicial: 19/04/2018   Valor: 5.400,00

Data Índice Fator Moeda Saldo

04/2018 INPC - R$ 5.400,00

03/2021 INPC 1,1465 R$ 6.191,09

Cálculo realizado em 15/03/2021
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